LEI Nº2302 DE 21 DE MARÇO DE 2001.

AUTORIZA O RECEBIMENTO DE ÁREA DE TERRAS PARA VIA PÚBLICA

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado em receber em forma de doação pura e simples, uma área total de 470,40 m² (quatrocentos e setenta metros quadrados e quarenta decímetros quadrados),  fracionados em duas áreas a saber:

ÁREA 01: Com uma área superficial de 418,45 m²(quatrocentos e dezoito metros e quarenta e cinco decímetros quadrados) com as seguintes dimensões e confrontações: AO LESTE: na extensão de 15,15 m (quinze metros e quinze centímetros), e ao SUL, na extensão de 25,55m (vinte e cinco metros e cinqüenta e cinco centímetros) confronta-se com o leito da Estrada Salvador do Sul/Campestre; AO NOROESTE: através de dois segmentos oblíquo-convergentes que medem, nesta ordem, 26,35 m  (vinte e seis metros e trinta e cinco centímetros) e 26,00 m (vinte e seis metros), confronta-se com Carlos Alberto Hoeher Paiva (área urbana a ser desmembrada); e a SUDESTE, novamente através de dois segmentos oblíquo-convergente que medem, nessa ordem, 19,35 m (dezenove metros e trinta e cinco  centímetros) e 7,75 (sete metros e setenta e cinco centímetros) , limita-se com Carlos Alberto Hoeher Paiva. A área acima descrita é tomada pela estrada municipal que liga Campestre a Rodovia  RST 470.

ÁREA 02:  Com área superficial de 51,95 m² (cinqüenta e um metros e noventa e cinco decímetros quadrados) com as seguintes dimensões e confrontações: AO NORTE: na extensão de 24,30 m (vinte e quatro metros e trinta centímetros), confina-se com Carlos Alberto H Paiva; AO SUL, na extensão de 18,00 m (dezoito metros), limita-se com terras de propriedade de Valdir Sergio Favero; A SUDESTE, onde mede 5,20 m (cinco metros e vinte centímetros) confronta-se com o leito da estrada que liga a sede municipal de Salvador do Sul à localidade de Campestre Baixo; e a SUDOESTE, na extensão de 2,95 m (dois metros e noventa e cinco centímetros), confronta-se com terras de propriedade de Carlos Alberto H Paiva (área rural). A área acima descrita é tomada por uma via de acesso que liga a Estrada Municipal aos fundo da propriedade de Carlos Alberto H Paiva.

Art. 2º Anexo cópia de mapa da localização das referidas áreas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



            VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



        Prefeito Municipal

